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PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR  

ATO NORMATIVO Nº 318

Altera o art. 3º do Ato Normativo nº 283, de 9
de julho de 2018.

O MINISTRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 6º, inciso XXV, do Regimento Interno c/c a Resolução STM nº 244, de 28 de junho de 2017,

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 13.774, de 19 de dezembro de 2018, que alterou a Lei de Organização da
Justiça Militar da União; e

CONSIDERANDO as atribuições previstas no art. 4º da Resolução nº 244/2017,
RESOLVE:

Art. 1º O Ato Normativo nº 283, de 9 de julho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ..........................................................................
......................................................................................
II - Ministro-Corregedor da Justiça Militar;

(...)

§ 1º  Caberá ao Ministro-Presidente presidir o Comitê e ao Ministro-Corregedor substituí-lo em suas eventuais ausências. (NR)"

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 3º do Ato Normativo nº 283, de 9 de julho de 2018.
Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ COÊLHO FERREIRA
Ministro-Presidente
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